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COMISSÕES PERMANENTES
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

TITULARES SUPLENTES
1. Dep. Wilson Filho (Presidente) 1. Dep. João Paulo Segundo
2. Dep. João Gonçalves 2. Dep. Jutay Meneses
3. Dep. Felipe Leitão 3. Dep. Francisca Motta
4. Dep. Eduardo Carneiro 4. Dep. Bosco Carneiro
5. Dep. Chico Mendes 5. Dep. Tanílson Soares
6. Dep. Taciano Diniz 6. Dep. Gilbertinho
7. Dep. Camila Toscano 7. Dep. George Morais

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
TITULARES SUPLENTES

1. Dep. Jutay Meneses (Presidente) 1. Dep. Wilson Filho
2. Dep. Branco Mendes 2. Dep. Bosco Carneiro
3. Dep. Luciano Cartaxo 3. Dep. João Paulo Segundo
4. Dep. Chico Mendes 4. Dep. Tanílson
5. Dep. Danielle do Vale 5. Dep. Francisca Motta
6. Dep. George Moraes 6. Dep. Del. Walber Virgolino
7. Dep. Tovar 7. Dep. Taciano Diniz

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
1. Dep. Cida Ramos (Presidente) 1. Dep. Wilson Filho

2. Dep. Danielle do Vale (V. Presidente) 2. Dep. Francisca Motta

3. Dep. Chió 3. Dep. Branco Mendes

4. Dep. George Moraes 4. Dep. Gilbertinho

5. Dep. André Gadelha 5. Dep. Del. Walber Virgolino

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO CIDADÃ
1. Dep. Galego Souza (Presidente) 1. Dep. Eduardo Brito

2. Dep. Bosco Carneiro 2. Dep. Inácio Falcão

3. Dep. Branco Mendes 3. Dep. Francisca Motta

4. Dep. Sargento Neto 4. Dep. Caio Roberto

5. Dep. Del. Walber Virgolino 5. Dep. Taciano Diniz

COMISSÃO DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
1. Dep. Michel Henrique (Presidente) 1. Dep. Hervázio Bezerra
2. Dep. João Paulo Segundo 2. Dep. Felipe Leitão
3. Dep. Luciano Cartaxo 3. Dep. Jutay Meneses
4. Dep. Tovar (V. Presidente) 4. Dep. Camila Toscano
5. Dep. Caio Roberto 5. Dep. George Moraes

COMISSÃO DE DIREITOS DA MULHER
1. Dep. Danielle do Vale (Presidente) 1. Dep. Cida Ramos
2. Dep. Dra. Paula 2. Dep. Felipe Leitão
3. Dep. Francisca Motta 3. Dep. Dra. Jane Panta
4. Dep. Camila Toscano 4. Dep. Sargento Neto
5. Dep. Tovar 5. Dep. Caio Roberto

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO, TURISMO E MEIO AMBIENTE
1. Dep. Eduardo Carneiro (Presidente) 1. Dep. Chico Mendes
2. Dep. Dra. Paula 2. Dep. Michel Henrique
3. Dep. João Paulo Segundo 3. Dep. Luciano Cartaxo
4. Dep. George Moraes 4. Dep. Sargento Neto
5. Dep. Camila Toscano 5. Dep. Tovar

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS
1. Dep. Hervázio Bezerra 1. Dep. Inácio Falcão
2. Dep. Chió 2. Dep. Eduardo Carneiro
3. Dep. Bosco Carneiro 3. Dep. Tião Gomes
4. Dep. Gilbertinho 4. Dep. Dr. Romualdo
5. Dep. André Gadelha 5. Dep. Sargento Neto

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇO PÚBLICO E SEGURANÇA
1. Dep. Tanílson Soares (Presidente) 1. Dep. Tião Gomes

2. Dep. Galego Souza 2. Dep. Wilson Filho

3. Dep. Bosco Carneiro 3. Dep. Branco Mendes

4. Dep. Sargento Neto 4. Dep. André Gadelha

5. Dep. Dr. Romualdo 5. Dep. Del. Walber Virgolino

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
1. Dep. Cida Ramos 1. Dep. Inácio Falcão

2. Dep. Eduardo Brito 2. Dep. Chió

3. Dep. Hervázio Bezerra 3. Dep. Dra. Jane Panta

4. Dep. Tovar 4. Dep. Caio Roberto

5. Dep. Dr. Romualdo 5. Dep. Gilbertinho

COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

1. Dep. Eduardo Brito 1. Dep. Dra. Paula

2. Dep. Dra. Jane Panta 2. Dep. Wilson Filho

3. Dep. Michel Henrique 3. Dep. João Gonçalves

4. Dep. Taciano Diniz 4. Dep. Tovar

5. Dep. Dr. Romualdo 5. Dep. Gilbertinho

COMISSÃO DE INCENTIVO ÀS RELAÇÕES INTERNACIONAIS DE NEGÓCIOS
1. Dep. Chico Mendes (Presidente) 1. Dep. Bosco Carneiro

2. Dep. Michel Henrique (V. Presidente) 2. Dep. Eduardo Carneiro

3. Dep. Inácio Falcão 3. Dep. Chió

4. Dep. Camila Toscano 4. Dep. Taciano Diniz

5. Dep. André Gadelha 5. Dep. Dr. Romualdo

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
1. Dep. Felipe Leitão (Presidente) 1. Dep. Hervázio Bezerra

2. Dep. João Gonçalves 2. Dep. Galego Souza

3. Dep. Wilson Filho 3. Dep. Cida Ramos

4. Dep. Chico Mendes 4. Dep. João Paulo Segundo

5. Dep. Tião Gomes 5. Dep. Tanílson Soares

6. Dep. André Gadelha 6. Dep.  Caio Roberto

7. Dep. Camila Toscano 7. Dep. Del. Walber Virgolino

MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

1° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO TIÃO GOMES
2° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO
3° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO TOVAR
4° VICE-PRESIDENTE DEPUTADA CAMILA TOSCANO

1° SECRETÁRIO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO
2° SECRETÁRIO DEPUTADO FÁBIO RAMALHO
3° SECRETÁRIO DEPUTADO DR. TACIANO DINIZ
4° SECRETÁRIO DEPUTADO ANDERSON MONTEIRO

1° SUPLENTE DEPUTADO SARGENTO NETO
2° SUPLENTE DEPUTADO FELIPE LEITÃO
3° SUPLENTE DEPUTADO LUCIANO CARTAXO
4° SUPLENTE DEPUTADO JOÃO PAULO

DEPUTADO ADRIANO GALDINO
PRESIDENTE
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ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Comissão de Saúde, Saneamento, Assistência Social, Segurança Alimentar e Nutricional 

“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes” 
20ª Legislatura 1ª Sessão Legislativa 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, no uso das atribuições que 

lhe conferem o art. 40, inciso II da Resolução nº 1.578, de 19 de dezembro de 2012 

(Regimento Interno), CONVOCA os senhores Deputados e Senhoras Deputadas do 

supramencionado órgão técnico para participarem da REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser 

realizada no próximo dia 03 de outubro (terça-feira), às 14:00h, no Mini Plenário 

“Deputado Judivan Cabral”, com o objetivo de deliberar sobre a pauta da Ordem do 

Dia e sobre assuntos de competência da sua área temática. 

 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João 
Pessoa, 27 de setembro de 2023. 

 
 

Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 

PROJETO DE LEI Nº 321/2023 

Denomina de Livraria "A União - Poeta Juca Pontes" 

a Livraria da Empresa Paraibana de Comunicação 

(EPC) situada no interior do Espaço Cultural José 

Lins do Rêgo. PARECER PELA 

CONSTITUCIONALIDADE DA MATÉRIA. 

Projeto que busca denominar aparelho estadual com nome de relevante personalidade. 
Equipamento já em funcionamento. Homenageado já falecido. 
Requisitos atendidos. 
Parecer pela constitucionalidade da matéria. 
 

AUTOR(A): DEP. TOVAR CORREIA LIMA 
RELATOR(A): DEP. CAMILA TOSCANO 

PARECER Nº  _____267__/2023 

I  RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei n° 321/2023, de autoria do Deputado Tovar Correia 

Lima, o qual denomina de Livraria A União - Poeta Juca Pontes a livraria da 

EPC, situada no interior do Espaço Cultural José Lins do Rêgo. 

A matéria constou no expediente do dia 25 de abril de 2023. 

Instrução processual em termos. 

Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 

É o relatório. 

  
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

II - VOTO DO RELATOR 

 

A propositura em análise tem por finalidade denominar de "A União - 

Poeta Juca Pontes" a Livraria da Empresa Paraibana de Comunicação (EPC) 

situada no interior do Espaço Cultural José Lins do Rêgo. 

 

O projeto prevê a entrada em vigor da Lei na data de sua publicação, bem 

como a revogação da legislação eventualmente conflitante. 

 

Na justificativa, o autor traz uma breve, porém profusa, biografia do 

homenageado, o que é mais do que suficiente para embasar a homenagem 

proposta. 

 

No que se refere à juridicidade, entendemos que projeto não diverge de 

princípios jurídicos que possam obstar sua aprovação por esta Comissão, 

restando, ao contrário, inserido no ordenamento jurídico-positivo estadual. 

 

É de se notar que obedece ao texto da Lei n.º 6.454/1977, que dispõe 

sobre a denominação de logradouros, obras, serviços e monumentos públicos, e 

dá outras providências , uma vez que a matéria apenas atribui denominação, 

homenageando uma pessoa já falecida. 

 

O poeta paraibano Juca Pontes faleceu no dia 08/04/23 no Hospital Santa 

Isabel, em João Pessoa, aos 64 anos de idade. 

  

Ele tinha quatro filhos, era natural de Campina Grande, mas há mais de 

três décadas estava radicado na capital paraibana. Juca Pontes era escritor, autor 
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O poeta paraibano Juca Pontes faleceu no dia 08/04/23 no Hospital Santa 

Isabel, em João Pessoa, aos 64 anos de idade. 

  

Ele tinha quatro filhos, era natural de Campina Grande, mas há mais de 
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de livros como Ciclo Vegetal, Ranhuras do Corpo, Carro de Boi, Laçado do 
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Além disso, era editor, fundador da Forma Editorial e da Confraria Sol das 

Letras, que realizava eventos literários regulares na Academia Paraibana de 

Letras. 

 

A técnica legislativa e a redação empregadas estão 

adequadas,conformando-se perfeitamente às normas estabelecidas pela Lei 

Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 2001. 

 

Por outro lado, a matéria é demais justa, merecendo total apoio dos 

senhores deputados por honrar a memória do homenageado através da 

denominação de relevante equipamento no Espaço Cultural, completamente 

afeito à profusa atividade literária de Juca Pontes. 

 

Portanto, diante do exposto, opino pela CONSTITUCIONALIDADE do 

Projeto de Lei n° 321/2023. 

 

Sala das Comissões, em 09 de maio de 2023. 

 

  

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do 

Voto do(a) Relator(a), opina, por unanimidade, pela 

CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 321/2023. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, em 09 de maio de 2023. 
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E X P E D I E N T E

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Praça João Pessoa s/n - Centro - João Pessoa PB

CEP 58013-900

JOSÉ GOMES NETO
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

 E CONTROLE DO PROCESSO LEGISLATIVO

MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE OLIVEIRA
DIRETORA DA DIVISÃO

DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS

FRANCISCO DE SOUZA NETO
DIAGRAMADOR

EVERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA
EDITOR
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DESPACHOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 442/2023
D E S P A C H O

CONSIDERANDO a apresentação pela Deputada Jane Panta de
proposição que “Determina que as concessionárias de serviço
públicos, fornecedoras de energia elétrica e água adequem seu
atendimento aos deficientes visuais em todo o Estado da Paraíba.”.

CONSIDERANDO que se encontra vigente a Lei Estadual nº
9.420/2011, e que trata sobre a matéria veiculada na proposição,
conforme pode-se verificar por sua ementa: “DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ENERGIA
ELÉTRICA, ÁGUA E TELEFONE CONFECCIONAREM SEUS DEMONSTRATIVOS DE
CONSUMO EM BRAILLE, PARA ATENDER A PARCELA DE CONSUMIDORES

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA VISUAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno
desta Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, em razão de posicionamento exarado pelo colegiado através
da Decisão Colegiada nº 001/2023, que dispõe sobre a
regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela
Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da
Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta.

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve
ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 442/2023, da Deputada Jane Panta, por
PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2023.

João Pessoa, 23 de maio de 2023.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Redação, em razão de posicionamento exarado pelo colegiado através
da Decisão Colegiada nº 001/2023, que dispõe sobre a
regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela
Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da
Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta.

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve
ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 442/2023, da Deputada Jane Panta, por
PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2023.

João Pessoa, 23 de maio de 2023.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PRESIDENTE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PRESIDENTE

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

 
Projeto de Lei Ordinária n° 445/2023 

 
D E S P A C H O 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo (a) Dep. Francisco Mendes 
Campos de proposição que "Dispõe sobre a instituição da Política Pública 
Estadual Contra o Desperdício de Água no Estado da Paraíba e dá outras 
providências. 
 
CONSIDERANDO a existência da Lei nº 10.559/2015, cuja ementa “Dispõe 
sobre a Instituição da Campanha Permanente de Mobilização Estadual 
contra o Desperdício de Água no Estado da Paraíba e dá outras 
providências” que trata de forma semelhante a matéria veiculada no 
Projeto de Lei nº 445/2023; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, inciso I do Regimento Interno 
desta Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em 
razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão 
Colegiada nº 001/2023, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação 
do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as 
proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por 
despacho desta. 

 
 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 445/2023, do (a) Dep. Francisco Mendes 
Campos por PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 
001/2023. 

 
 

Sala das Comissões, em 24 de maio de 2023. 
 


